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RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA 

 

 

RELATÓRIO: RA-01/2018 (Final) 

 

MODALIDADE DE AUDITORIA: Conformidade 

 

PLANO DE AUDITORIA: PAAI/2018 

 

JURISDICIONADOS: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 

(Secretaria de Planejamento) e Câmara Municipal 

de Rio Novo do Sul. 

 

OBJETO: 1) Avaliar se a LDO aprovada para o exercício 

contém Anexo de Metas Fiscais estabelecendo 

metas anuais relativas a receitas e despesas, 

resultado nominal e primário e montante da 

dívida pública; 2) Avaliar se a LDO aprovada 

para o exercício contém dispositivo 

estabelecendo condições e exigências para 

transferências de recursos a entidades públicas 

e privadas; 3) Avaliar se os programas de 

governo, projetos e atividades previstos na LOA 

estiveram compatíveis com a LDO e PPA; 4) 

Avaliar se as contas do chefe do Poder 

Executivo estão disponíveis no Poder 

Legislativo Municipal e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta 

e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade.  
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DATA DA AUDITORIA: 01 DE ABRIL DE 2018 A 05 DE JUNHO DE 2018 

 

RESPONSÁVEIS ATUAIS PELOS 

SETORES FISCALIZADOS: 

Mauricio Rodrigues Wiskow 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Decreto Nº. 2925/16 

 

Jocelino Monti Cole 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo do 

Sul 

 

Thiago Fiorio Longui 

Prefeito Municipal 

 

EQUIPE DE AUDITORIA:  

 

Raissa Mombrini Portela Milfont 

Controladora Geral do Município 

Decreto Nº. 2813/15 

 

 

1. INTRODUÇÃO: 

  

 Por ocasião da construção do Plano Anual de Auditoria Interna 

em dezembro de 2017-PAAI/2018, a UCCI-Unidade Central de Controle 

Interno deliberou que, em data de 01 de abril de 2018, iria promover 

à necessária auditoria na Secretaria de Planejamento e Câmara 

Municipal de Rio Novo do Sul a fim de avaliar determinados 

requisitos normativos que devem estar presentes nas leis 
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orçamentárias (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Lei Orçamentária Anual). 

 

 Assim foi que, em cumprimento ao PAAI/2018, a UCCI deu início 

aos trabalhos de auditoria, tendo como objeto a avaliação de 

diversos aspectos referentes ao PPA, à LDO e à LOA. 

 

 Dentre os objetivos traçados pelo Controle Interno por meio do 

procedimento de auditoria escolhido estão: 1) Avaliar se a LDO 

aprovada para o exercício contém Anexo de Metas Fiscais 

estabelecendo metas anuais relativas a receitas e despesas, 

resultado nominal e primário e montante da dívida pública; 2) 

Avaliar se a LDO aprovada para o exercício contém dispositivo 

estabelecendo condições e exigências para transferências de recursos 

a entidades públicas e privadas; 3) Avaliar se os programas de 

governo, projetos e atividades previstos na LOA estiveram 

compatíveis com a LDO e PPA; 4) Avaliar se as contas do chefe do 

Poder Executivo estão disponíveis no Poder Legislativo Municipal e 

no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 

apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

 

 Trata-se, portanto, de uma AUDITORIA DE CONFORMIDADE, que tem 

como critérios estabelecidos as leis, regulamentos ou outras 

exigências estabelecidas por terceiros, chegando o auditor a uma 

opinião acerca da conformidade do objeto auditado às normas 

aplicáveis, compreendendo, conforme o caso, avaliação da conduta dos 

responsáveis (ESPÍRITO SANTO. Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. Manual de auditoria de conformidade. Disponível em 

<https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/06/Manual-

auditoria_web.pdf>. Acesso em: 10 mai. 2018)  

 

A Auditoria de Conformidade também pode ser conceituada, 

segundo a INTOSAI (Organização Internacional de Entidades 

https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/06/Manual-auditoria_web.pdf
https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/06/Manual-auditoria_web.pdf
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Fiscalizadoras Superiores), ao emitir a ISSAI 100 - tradução em 2016 

pelo Tribunal de Contas da União-, como:  

 

Auditoria de conformidade: foca em determinar se um 

particular objeto está em conformidade com normas 

identificadas como critérios. A auditoria de 

conformidade é realizada para avaliar se atividades, 

transações financeiras e informações cumprem, em todos 

os aspectos relevantes, as normas que regem a entidade 

auditada. Essas normas podem incluir regras, leis, 

regulamentos, resoluções orçamentárias, políticas, 

códigos estabelecidos, acordos ou os princípios gerais 

que regem a gestão financeira responsável do setor 

público e a conduta dos agentes públicos.   

 

 Espera-se, por fim, que os resultados desta auditoria ajudem os 

setores fiscalizados a aprimorar o cumprimento dos pontos de 

controle, que foram extraídos da LC 101/2000, art. 4°, §§ 1° e 2° 

(PONTO 01); LC 101/2000, art. 4°, inciso I, alínea “f” (PONTO 02); 

CRFB/88, art. 165, § 7° (PONTO 03); e LC 101/2000, art. 49 (PONTO 

04).  

 

2. ACHADOS DE AUDITORIA: 

 

 O procedimento de auditoria se iniciou nos idos de 03 de abril 

de 2018, nas instalações da Unidade Central de Controle Interno de 

Rio Novo do Sul, estando presente a Controladora Geral do Município, 

Raissa Mombrini Portela Milfont. 

 

A partir da determinação prévia dos pontos de controle, seguem 

os achados de cada item. 

 

 

2.1 Ponto de Controle 01 – Avaliar se a LDO aprovada para o 

exercício contém Anexo de Metas Fiscais estabelecendo metas 

anuais relativas a receitas e despesas, resultado nominal e 

primário e montante da dívida pública. 
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A fim de simplificar a visualização da verificação sobre o 

cumprimento total do Ponto de Controle 01, o mesmo será analisado 

pelas seguintes secções: 

 

        Avaliar se a LDO aprovada para o exercício  estabelecendo   

                                                                                                       Seção I                                                                                                                                                    

                                                                                      ,         ,                                                                    e      

                                        Seção II                                                              Seção III 

 . 

                       Seção IV 

 

VERIFICAÇÃO 

 

- Seção I           

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada contém o Anexo de 

Metas Fiscais, que possui, inclusive, os seguintes documentos:  

 

• Demonstrativo de Metas Anuais; 

• Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior; 

• Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

• Tabela de Evolução do Patrimônio Líquido; 

• Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 

Alienação de Ativos; 

• Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores; 

contém Anexo de Metas Fiscais 

metas anuais relativas a receitas e despesas  resultado nominal e primário 

montante da dívida pública  

contém Anexo de Metas Fiscais 
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• Tabela de Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita; 

• Tabela da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado; 

• Demonstrativo das Metas e Prioridades da Administração 

Municipal. 

 

Desta feita, a Lei de Diretrizes Orçamentárias cumpre a 

primeira seção do ponto de controle 01 em sua totalidade. 

 

 

 

-Seção II      E  Seção III     

 

 

 

É possível constatar, através do primeiro Demonstrativo do 

Anexo, a fixação de metas anuais para receitas e despesas no 

exercício, conforme se observa em ‘Receita Total’, ‘Receitas 

Primárias’, ‘Despesa Total’ e ‘Despesas Primárias’ para os anos de 

2018, 2019 e 2020. Também se observa a previsão de resultado 

primário e nominal, este com valores iguais a zero reais, o que 

configura o primeiro achado por tender ao descumprimento do 

resultado quando comparado à realidade, que foi, no 1º bimestre de 

2018, de R$ 1.324.581,37(conforme ratifica Termo de Notificação 

Eletrônico 03898/2018-1 do TCEES, publicado no Diário Oficial de 

Contas no dia 18 de abril de 2018, p. 32). 

 

metas anuais relativas 

a receitas e despesas  

resultado nominal 

e primário 
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-Seção IV      

 

O Demonstrativo I do Anexo de Metas Fiscais exibe a Dívida 

Pública Consolidada para 2018 e a sua previsão para os dois 

exercícios seguintes, chegando a zero no ano de 2020. 

 

Sendo assim, após verificação do Ponto de Controle 1, foi 

identificado 1 (um) achado no tocante ao resultado nominal exposto 

no Demonstrativo I do Anexo de Metas Fiscais. 

 

montante da dívida pública  
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2.2 Ponto de Controle 02 – Avaliar se a LDO aprovada para o 

exercício contém dispositivo estabelecendo condições e 

exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas. 

 

Conforme visto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, existem dois 

artigos que estabelecem condições e exigências para transferência de 

recursos a entidades privadas sem fins lucrativos:  

 

“Art. 19. As dotações a título de Subvenções 

Sociais e Auxílios a Entidades privadas sem fins 

lucrativos, a serem incluídas na Lei Orçamentária 

Anual e em seus respectivos créditos adicionais 

serão autorizadas através de Lei específica, 

obedecerão ao disposto no art. 16 da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, e serão definidas em 

Anexo integrante da Lei Orçamentária Anual. 

 

§ 1º. O Anexo que trata este artigo discriminará a 

Instituição a ser beneficiada, devendo conter no 

mínimo o nome e identificação completa do 

beneficiado. 

 

§ 2º. É vedada a inclusão de dotações a título de 

auxílio para Instituições privadas, ressalvadas as 

de caráter assistencial, comunitária, médico, 

educacional e cultural, sem finalidade lucrativa, 

que definidas conforme “caput” deste artigo, e que 

tenham aprovadas as prestações de contas dos 

recursos recebidos. 

 

Art. 20. Para atendimento do art. 19 desta Lei, as 

Entidades privadas sem fins lucrativos deverão 

apresentar declaração emitida pelo Ministério 

Público Estadual no exercício de 2018, comprovando 

funcionamento regular no último ano, bem como o 

comprovante de regularidade do mandato de sua 

diretoria.” 

 

Não obstante, não consta, na LDO, dispositivo acerca desse tema no 

que se refere a entidades públicas, o que faz desse ponto o segundo 

achado de auditoria.  
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Desta feita, após verificação do Ponto de Controle 2, foi 

identificado 1 (um) achado no tocante a omissão de dispositivo 

estabelecendo condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas. 
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2.3 Ponto de Controle 03 – Avaliar se os programas de governo, 

projetos e atividades na LOA estiveram compatíveis com a LDO e 

PPA. 

 

Com a finalidade de avaliação, estruturou-se uma tabela 

comparativa das leis orçamentárias, a qual é apresentada a seguir: 

 

LOA LDO PPA 

ANEXO VI – DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO (3 PARTE, p. 2) 

Órgão 1,Unidade 01 – Câmara 
Municipal de Rio Novo do Sul ( 
R$ 1.500.000,00) : Construção 
da Rampa e/ou Instalação de 
Elevador; Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo; 
Contribuição para o FGTS, 
Ipasnosul e INSS; Manutenção 
dos Sistemas Integrados e 
Gestão Pública; Auxílio 
Alimentação-CMRNS. 

2.089- Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo 
(R$ 1.210.000,00); 2.090- 
Contribuição para o FGTS, 
Ipasnosul e INSS (R$ 
199.000,00); 2.091-
Manutenção dos Sistemas 
Integrados e Gestão Pública e 
Portal de Transparência (R$ 
45.000,00); 2.092- Auxílio 
Alimentação-CMRNS (R$ 
46.000,00). 

2.089- Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo; 
2.090- Contribuição para o 
FGTS, Ipasnosul e INSS; 2.091-
Manutenção dos Sistemas 
Integrados e Gestão Pública e 
Portal de Transparência; 2.092- 
Auxílio Alimentação-CMRNS. 

Órgão 2, Unidade 01- Gabinete 
do Prefeito (R$ 454.000,00): 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito; 
Contribuição para Entidades 
Municipais, Estaduais e 
Federais. 

2.001 – Manutenção das 
Atividades do Gabinete do 
Prefeito ( R$ 534.000,00). 

2.001 – Manutenção das 
Atividades do Gabinete do 
Prefeito. 

Órgão 2, Unidade 02- 
Segurança Pública (R$ 
72.000,00): Manutenção da 
Segurança Pública. 

2.003 – Manutenção da 
Segurança Pública (R$ 
92.000,00). 

2.003 – Manutenção da 
Segurança Pública. 

Órgão 2, Unidade 03 – 
Desenvolvimento Econômico 
(R$ 40.000,00): Promoção do 
Desenvolvimento Econômico do 
Município. 

2.004 – Promoção do 
Desenvolvimento Econômico do 
Município (R$ 40.000,00). 

2.004 – Promoção do 
Desenvolvimento Econômico do 
Município. 

Órgão 3, Unidade 01 – 
Procuradoria (R$ 
204.000,00):Manutenção das 
Atividades da Procuradoria 
Municipal. 

2.005 – Manutenção das 
Atividades da Procuradoria 
Municipal ( R$ 209.000,00). 

2.005 – Manutenção das 
Atividades da Procuradoria 
Municipal. 
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Órgão 4, Unidade 01 – Controle 
Interno ( R$ 86.000,00): 
Manutenção das Atividades do 
Controle Interno. 

2.006 – Manutenção das 
Atividades do Controle Interno 
(R$ 96.000,00). 

2.006 – Manutenção das 
Atividades do Controle Interno. 

Órgão 5, Unidade 01 – 
Administração da Secretaria de 
Administração ( R$ 
1.955.850,00):  Aquisição de 
Veículos; Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

1.001 – Aquisição de Veículos 
(R$ 60.000,00) e 2.007- 
Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de 
Administração ( R$ 
2.157.850,00). 

1.001 – Aquisição de Veículos e 
2.007- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

Órgão 5, Unidade 04 – 
Tecnologia da Informação (R$ 
30.000,00): Reestruturação do 
Setor de Tecnologia da 
Informação. 

1.004- Reestruturação do Setor 
de Tecnologia da Informação 
(R$ 90.000,00). 

1.004- Reestruturação do Setor 
de Tecnologia da Informação. 

Órgão 6, Unidade 01 – 
Administração da Secretaria 
Municipal de Finanças (R$ 
3.181.500,00): Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Finanças; 
Pagamento de Encargos e da 
Dívida Pública; Reserva de 
Contingência.  

2.008 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Finanças (R$ 
2.589.500,00) e 2.009 – 
Pagamento de Encargos e da 
Dívida Pública (R$ 422.000,00) e 
9.999 – Reserva de 
Contingência ( R$ 202.000,00). 

2.008 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Finanças; 2.009– 
Pagamento de Encargos e da 
Dívida Pública e 9.999 – Reserva 
de Contingência. 

Órgão 6, Unidade 02 – 
Tributação (R$ 73.000,00): 
Reestruturação do Setor de 
Tributação; Manutenção do 
Setor de Tributação.  

1.005- Reestruturação do Setor 
de Tributação (R$ 58.000,00) e 
2.010- Manutenção do Setor de 
Tributação ( R$ 35.000,00). 

1.005- Reestruturação do Setor 
de Tributação e 2.010- 
Manutenção do Setor de 
Tributação. 

Órgão 6, Unidade 03 – 
Planejamento (R$ 8.000,00): 
Manutenção do Setor de 
Planejamento. 

2.011- Manutenção do Setor de 
Planejamento (R$ 13.000,00). 

2.011- Manutenção do Setor de 
Planejamento. 

Órgão 7, Unidade 01 – 
Administração da Secretaria 
Municipal de Educação ( R$ 
503.500,00): Reestruturação da 
Secretaria Municipal de 
Educação; Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação; 
Realização de Ações Diversas na 
Área de Educação; Auxílio a 
Entidades Diversas; 

1.006- Reestruturação da 
Secretaria Municipal de 
Educação (R$ 2.500,00); 2.014 - 
Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de 
Educação (R$ 399.000,00); 
2.016- Realização de Ações 
Diversas na Área de Educação 
(R$ 2.000,00); 2.017- Auxílio a 
Entidades Diversas (R$ 
90.000,00); 2.015- Treinamento 

1.006- Reestruturação da 
Secretaria Municipal de 
Educação; 2.014 - Manutenção 
das Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação; 2.016- 
Realização de Ações Diversas na 
Área de Educação; 2.017- 
Auxílio a Entidades Diversas; 
2.015- Treinamento e 
Capacitação dos Profissionais 
da Secretaria Municipal de 
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Treinamento e Capacitação dos 
Profissionais da Secretaria 
Municipal de Educação. 

e Capacitação dos Profissionais 
da Secretaria Municipal de 
Educação (R$ 12.000,00). 

Educação. 

Órgão 7, Unidade 02 – Ensino 
Fundamental ( R$ 
5.198.691,85): Remuneração 
dos Demais Profissionais do 
Ensino Fundamental; 
Remuneração dos Profissionais 
do Magistério Ensino 
Fundamental; Manutenção das 
Escolas do Ensino Fundamental; 
Ampliação e Reforma das 
Escolas do Ensino Fundamental; 
Suporte ao Processo Técnico e 
Didático Pedagógico do Ensino 
Fundamental; Treinamento e 
Capacitação dos Profissionais 
do Ensino Fundamental; 
Manutenção da Merenda 
Escolar do Ensino Fundamental; 
Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Fundamental. 

2.018- Remuneração dos 
Demais Profissionais do Ensino 
Fundamental (R$ 521.540,00); 
2.019- Remuneração dos 
Profissionais do Magistério 
Ensino Fundamental (R$ 
2.655.500,00); 2.020- 
Manutenção das Escolas do 
Ensino Fundamental (R$ 
29.500,00); 2.021- Ampliação e 
Reforma das Escolas do Ensino 
Fundamental (R$ 11.000,00); 
2.022- Suporte ao Processo 
Técnico e Didático Pedagógico 
do Ensino Fundamental ( R$ 
3.000,00); 2.023-Treinamento e 
Capacitação dos Profissionais 
do Ensino Fundamental (R$ 
2.500,00); 2.024- Manutenção 
da Merenda Escolar do Ensino 
Fundamental (R$ 399.651,85); 
2.025- Manutenção do 
Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental (R$  
1.632.000,00). 

2.018- Remuneração dos 
Demais Profissionais do Ensino 
Fundamental; 2.019- 
Remuneração dos Profissionais 
do Magistério Ensino 
Fundamental; 2.020- 
Manutenção das Escolas do 
Ensino Fundamental; 2.021- 
Ampliação e Reforma das 
Escolas do Ensino Fundamental; 
2.022- Suporte ao Processo 
Técnico e Didático Pedagógico 
do Ensino Fundamental; 2.023-
Treinamento e Capacitação dos 
Profissionais do Ensino 
Fundamental; 2.024- 
Manutenção da Merenda 
Escolar do Ensino Fundamental; 
2.025- Manutenção do 
Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental. 

Órgão 7, Unidade 03 – Ensino 
Infantil (R$ 3.644.405,00): 
Remuneração dos Demais 
Profissionais do Ensino Infantil; 
Remuneração dos Profissionais 
do Magistério Ensino Infantil; 
Manutenção das Escolas do 
Ensino Infantil; Ampliação e 
Reforma das Escolas do Ensino 
Infantil; Suporte ao Processo 
Técnico e Didático Pedagógico 
do Ensino Infantil; Treinamento 
e Capacitação dos Profissionais 
do Ensino Infantil; Manutenção 
da Merenda Escolar do Ensino 
Infantil; Manutenção do 
Transporte Escolar do Ensino 
Infantil. 

2.026- Remuneração dos 
Demais Profissionais do Ensino 
Infantil (R$ 1.138.390,00); 
2.027- Remuneração dos 
Profissionais do Magistério 
Ensino Infantil 
(R$1.884.500,00); 2.028-  
Manutenção das Escolas do 
Ensino Infantil (R$ 22.500,00); 
2.029- Ampliação e Reforma 
das Escolas do Ensino Infantil 
(R$ 21.500,00); 2.030- Suporte 
ao Processo Técnico e Didático 
Pedagógico do Ensino Infantil 
(R$ 3.000,00); 2.031-
Treinamento e Capacitação dos 
Profissionais do Ensino Infantil 
(R$ 2.500,00); 2.032-  

2.026- Remuneração dos 
Demais Profissionais do Ensino 
Infantil; 2.027- Remuneração 
dos Profissionais do Magistério 
Ensino Infantil; 2.028-  
Manutenção das Escolas do 
Ensino Infantil; 2.029- 
Ampliação e Reforma das 
Escolas do Ensino Infantil; 
2.030- Suporte ao Processo 
Técnico e Didático Pedagógico 
do Ensino Infantil; 2.031-
Treinamento e Capacitação dos 
Profissionais do Ensino Infantil; 
2.032-  Manutenção da 
Merenda Escolar do Ensino 
Infantil; 2.033- Manutenção do 
Transporte Escolar do Ensino 
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Manutenção da Merenda 
Escolar do Ensino Infantil (R$ 
289.576,00); 2.033- 
Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil (R$ 
293.939,00). 

Infantil. 

Órgão 8, Unidade 01 – 
Administração da Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
(R$ 988.652,90):  Manutenção 
das Atividades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
Manutenção do Conselho 
Tutelar. 

2.034 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
(R$ 900.652,90); 2.035 - 
Manutenção do Conselho 
Tutelar (R$ 88.000,00). 

2.034 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
2.035 - Manutenção do 
Conselho Tutelar. 

Órgão 8, Unidade 02 – Bloco de 
Proteção Social Básica (R$ 
164.000,00): Manutenção da 
Proteção Social Básica.  

2.036- Manutenção da 
Proteção Social Básica (R$ 
164.500,00). 

2.036- Manutenção da Proteção 
Social Básica. 

Órgão 8, Unidade 03 – Bloco de 
Proteção Social Especial de 
Média Complexidade (R$ 
89.351,60): Manutenção da 
Proteção Social Especial de 
Média Complexidade. 

2.041- Manutenção da 
Proteção Social Especial de 
Média Complexidade (R$ 
89.351,60). 

2.041- Manutenção da Proteção 
Social Especial de Média 
Complexidade. 

Órgão 8, Unidade 04 – Bloco de 
Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade (R$ 158.300,00):  
Manutenção da Proteção Social 
de Alta Complexidade. 

2.042- Manutenção da 
Proteção Social de Alta 
Complexidade (R$  159.800,00). 

2.042- Manutenção da Proteção 
Social de Alta Complexidade. 

Órgão 8, Unidade 05 – Bloco de 
Gestão IGD-SUAS (R$ 8.000,00): 
Manutenção do IGD SUAS. 

2.039 - Manutenção do IGD 
SUAS (R$ 8.000,00). 

2.039 - Manutenção do IGD 
SUAS. 

Órgão 8, Unidade 06 – Bloco de 
Gestão IGD- Bolsa Família (R$ 
56.066,12): Manutenção do IGD 
Bolsa Família. 

2.038 - Manutenção do IGD 
Bolsa Família (R$ 56.066,12). 

2.038 - Manutenção do IGD 
Bolsa Família. 

Órgão 8, Unidade 07- Bloco de 
Programas Específicos (R$ 
89.840,00): Manutenção dos 
Programas Específicos. 

2.043- Manutenção dos 
Programas Específicos (R$ 
91.840,00). 

2.043- Manutenção dos 
Programas Específicos. 

Órgão 8, Unidade 09- Bloco de 
Benefícios Eventuais (R$ 
126.000,00): Manutenção dos 
Benefícios Eventuais. 

2.037- Manutenção dos 
Benefícios Eventuais (R$ 
126.000,00). 

2.037- Manutenção dos 
Benefícios Eventuais. 

Órgão 9, Unidade 01- 2.046- Auxílio Financeiro à 2.046- Auxílio Financeiro à 
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Administração da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos (R$ 
2.437.180,00): Auxílio 
Financeiro à Ascarenovo; 
Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos. 

Ascarenovo (R$ 1.000,00); 
2.044- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos (R$  
2.450.680,00). 

Ascarenovo; 2.044- 
Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos. 

Órgão 9, Unidade 02- Obras e 
Engenharia (R$ 607.000,00): 
Elaboração de Projetos; 
Drenagem e Pavimentação de 
Ruas e Avenidas; Ampliação da 
Rede de Esgoto. 

2.045- Elaboração de Projetos 
(R$ 31.000,00); Drenagem e 
Pavimentação de Ruas e 
Avenidas (NÃO ENCONTRADO 
NA LDO, PORTANTO, TERCEIRO 
ACHADO); 1.008 -Ampliação da 
Rede de Esgoto (R$ 158.000). 

2.045- Elaboração de Projetos; 
2.096- Drenagem e 
Pavimentação de Ruas e 
Avenidas (NÃO ENCONTRADO 
NA LDO, PORTANTO, TERCEIRO 
ACHADO); 1.008 -Ampliação da 
Rede de Esgoto. 

Órgão 9, Unidade 03- 
Transporte ( R$ 161.362,97): 
Manutenção de Veículos e 
Máquinas da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos. 

2.047- Manutenção de Veículos 
e Máquinas da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos (R$ 
161.862,97). 

2.047- Manutenção de Veículos 
e Máquinas da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos. 

Órgão 9, Unidade 04- Serviços 
Urbanos ( R$ 1.135.450,00): 
Manutenção e Reforma de 
Muros de Contenção para Áreas 
de Risco; Manutenção e 
Ampliação dos Serviços de 
Limpeza Pública/Coleta de Lixo; 
Manutenção e Reforma de 
Praças, Parques e Jardins; 
Manutenção do Cemitério e 
Capela Mortuária; Manutenção 
da Iluminação Pública; 
Manutenção do Programa Água 
Potável; Manutenção e 
Reforma de Fossas; 
Manutenção da Rede de 
Esgoto. 

2.052- Manutenção e Reforma 
de Muros de Contenção para 
Áreas de Risco (R$ 52.000,00); 
2.048- Manutenção e 
Ampliação dos Serviços de 
Limpeza Pública/Coleta de Lixo 
(R$ 548.650,00); 2.050- 
Manutenção e Reforma de 
Praças, Parques e Jardins (R$ 
19.000,00); 2.051- Manutenção 
do Cemitério e Capela 
Mortuária (R$ 32.000,00); 
2.053- Manutenção da 
Iluminação Pública (R$ 
750.000,00); 2.054- 
Manutenção do Programa Água 
Potável (R$ 30.800,00); 2.055- 
Manutenção e Reforma de 
Fossas (R$ 68.000,00); 2.049- 
Manutenção da Rede de Esgoto 
(R$ 14.000,00). 

2.052- Manutenção e Reforma 
de Muros de Contenção para 
Áreas de Risco; 2.048- 
Manutenção e Ampliação dos 
Serviços de Limpeza 
Pública/Coleta de Lixo; 2.050- 
Manutenção e Reforma de 
Praças, Parques e Jardins; 
2.051- Manutenção do 
Cemitério e Capela Mortuária; 
2.053- Manutenção da 
Iluminação Pública; 2.054- 
Manutenção do Programa Água 
Potável; 2.055- Manutenção e 
Reforma de Fossas; 2.049- 
Manutenção da Rede de 
Esgoto. 

Órgão 10, Unidade 01- 
Administração da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio 

2.057- Manutenção da 
Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

2.057- Manutenção da 
Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente; 
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Ambiente (R$ 1.208.000,00): 
Manutenção da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente; Manutenção de 
Veículos. 

(R$ 762.500,00); 2.058- 
Manutenção de Veículos (R$ 
686.273,40). 

2.058- Manutenção de 
Veículos. 

Órgão 10, Unidade 02- 
Agricultura ( R$ 157.000,00): 
Manutenção de Estradas e 
Pontes; Auxílio Financeiro para 
Associações Comunitárias; 
Manutenção do Viveiro 
Municipal e Aquisição de 
Mudas e Sementes; 
Manutenção do Núcleo de 
Inseminação Artificial. 

2.056- Manutenção de Estradas 
e Pontes (R$ 199.000,00); 
2.059- Auxílio Financeiro para 
Associações Comunitárias (R$ 
10.000,00); 2.060- Manutenção 
do Viveiro Municipal e 
Aquisição de Mudas e 
Sementes (R$ 10.000,00); 
2.061-Manutenção do Núcleo 
de Inseminação Artificial (R$ 
23.000,00). 

2.056- Manutenção de Estradas 
e Pontes; 2.059- Auxílio 
Financeiro para Associações 
Comunitárias; 2.060- 
Manutenção do Viveiro 
Municipal e Aquisição de 
Mudas e Sementes; 2.061-
Manutenção do Núcleo de 
Inseminação Artificial. 

Órgão 10, Unidade 03- Meio 
Ambiente (R$ 84.500,00): 
Implantação de Projetos de 
Reflorestamento das Nascentes 
e Mananciais; Manutenção de 
Programas e Atividades 
voltadas para o Controle 
Ambiental. 

1.013- Implantação de Projetos 
de Reflorestamento das 
Nascentes e Mananciais (R$ 
11.000,00); 2.062- Manutenção 
de Programas e Atividades 
voltadas para o Controle 
Ambiental (R$ 88.500,00). 

1.013- Implantação de Projetos 
de Reflorestamento das 
Nascentes e Mananciais; 2.062- 
Manutenção de Programas e 
Atividades voltadas para o 
Controle Ambiental. 

Órgão 11, Unidade 01 – 
Administração da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo (R$ 
201.000,00): Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo. 

2.063- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo (R$ 
221.000,00). 

2.063- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo. 

Órgão 11, Unidade 02 – Esporte 
(R$ 342.000,00): Aquisição de 
Terrenos; Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Esporte. 

Aquisição de Terrenos (NÃO 
ENCONTRADO NA LDO, 
PORTANTO, QUARTO ACHADO); 
2.064- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Esporte (R$ 
72.000,00). 

1.019- Aquisição de Terrenos 
(NÃO ENCONTRADO NA LDO, 
PORTANTO, QUARTO ACHADO); 
2.064- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Esporte. 

Órgão 11, Unidade 03 – Cultura 
(R$ 122.000,00): Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Culturais; Realização da Festa 
Municipal. 

2.065- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Culturais (R$ 37.000,00); 2.097 -
Realização da Festa Municipal 
(NÃO ENCONTRADO NA LDO, 
PORTANTO, QUINTO ACHADO). 

2.065- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Culturais; 2.097 -Realização da 
Festa Municipal (NÃO 
ENCONTRADO NA LDO, 
PORTANTO, QUINTO ACHADO). 
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Órgão 11, Unidade 04 – 
Turismo (R$ 22.000,00): 
Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Turismo. 

2.067- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Turismo (R$ 
37.000,00). 

2.067- Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Voltadas para o Turismo. 

Órgão 12, Unidade 01 – 
Administração do Fundo 
Municipal de Saúde ( R$ 
528.300,00): Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
Precatórios e/ou Sentenças 
Judiciais; Construção da Sede 
Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde; Reforma e 
Ampliação da Sede da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2.068- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde (R$ 
126.500,00); 2.071-Precatórios 
e/ou Sentenças Judiciais 
(R$1.000,00); 1.014- 
Construção da Sede 
Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde (R$ 
400.000,00); 2.069- 
Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde (R$ 
300,00); 2.070- Reforma e 
Ampliação da Sede da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2.068- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde; 2.071-
Precatórios e/ou Sentenças 
Judiciais; 1.014- Construção da 
Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
2.069- Manutenção do 
Conselho Municipal de Saúde; 
2.070- Reforma e Ampliação da 
Sede da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Órgão 12, Unidade 03 – Bloco 
de Atenção Básica 
(R$3.141.000,00): Aquisição de 
Imóveis; Aquisição de 
Equipamentos e Material 
Permanente; Reforma e 
Ampliação de Unidades Básicas 
de Saúde; Capacitação dos 
Profissionais da Saúde; 
Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica; Manutenção e 
Ampliação dos Serviços 
Odontológicos; Manutenção 
das Unidades Básicas de Saúde; 
Manutenção das Atividades do 
PMAQ; Manutenção das 
Atividades do NASF. 

1.016- Aquisição de Imóveis (R$ 
100.000,00); 2.072- Aquisição 
de Equipamentos e Material 
Permanente (R$ 2.000,00); 
2.073- Reforma e Ampliação de 
Unidades Básicas de Saúde (R$ 
1.000,00); 2.074- Capacitação 
dos Profissionais da Saúde (R$ 
51.500,00); 2.075- Manutenção 
das Atividades da Atenção 
Básica (R$ 1.817.500,00); 2.076-
Manutenção e Ampliação dos 
Serviços Odontológicos (R$ 
259.600,00);  2.077- 
Manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde (R$ 
419.000,00); 2.078-
Manutenção das Atividades do 
PMAQ (R$ 250.400,00); 2.079- 
Manutenção das Atividades do 
NASF (R$ 240.000,00). 

1.016- Aquisição de Imóveis; 
2.072- Aquisição de 
Equipamentos e Material 
Permanente; 2.073- Reforma e 
Ampliação de Unidades Básicas 
de Saúde; 2.074- Capacitação 
dos Profissionais da Saúde; 
2.075- Manutenção das 
Atividades da Atenção Básica; 
2.076-Manutenção e Ampliação 
dos Serviços Odontológicos;  
2.077- Manutenção das 
Unidades Básicas de Saúde; 
2.078-Manutenção das 
Atividades do PMAQ; 2.079- 
Manutenção das Atividades do 
NASF. 

Órgão 12, Unidade 04 – Bloco 
de Média e Alta Complexidade 
(R$ 2.775.800,00): Manutenção 
dos Convênios e Contratos de 

2.080- Manutenção dos 
Convênios e Contratos de 
Prestação de Serviços (R$ 
152.800,00); 2.081-

2.080- Manutenção dos 
Convênios e Contratos de 
Prestação de Serviços; 2.081-
Manutenção do Consórcio de 
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Prestação de Serviços; 
Manutenção do Consórcio de 
Saúde; Gestão do Pronto 
Atendimento Municipal; 
Manutenção das Atividades de 
Alta e Média Complexidade. 

Manutenção do Consórcio de 
Saúde (R$ 239.000,00); 2.082- 
Gestão do Pronto Atendimento 
Municipal (R$ 2.220.000,00); 
2.083-Manutenção das 
Atividades de Alta e Média 
Complexidade (R$ 164.000,00). 

Saúde; 2.082- Gestão do Pronto 
Atendimento Municipal; 2.083-
Manutenção das Atividades de 
Alta e Média Complexidade. 

Órgão 12, Unidade 05 – Bloco 
de Assistência Farmacêutica (R$ 
106.000,00): Manutenção das 
Atividades da Assistência 
Farmacêutica; Aquisição de 
Equipamentos para a Atenção 
Básica. 

2.084- Manutenção das 
Atividades da Assistência 
Farmacêutica (R$ 101.500,00); 
2.085-Aquisição de 
Equipamentos para a Atenção 
Básica (R$ 4.500,00). 

2.084- Manutenção das 
Atividades da Assistência 
Farmacêutica; 2.085-Aquisição 
de Equipamentos para a 
Atenção Básica. 

Órgão 12, Unidade 06 – Bloco 
de Vigilância Sanitária ( R$ 
309.000,00): Manutenção das 
Atividades da Vigilância 
Sanitária; Manutenção das 
Atividades da Vigilância 
Ambiental e Epidemiológica; 
Aquisição de Equipamentos 
para a Vigilância em Saúde. 

2.086- Manutenção das 
Atividades da Vigilância 
Sanitária (R$ 72.400,00); 2.087- 
Manutenção das Atividades da 
Vigilância Ambiental e 
Epidemiológica (R$ 
235.600,00); 2.088- Aquisição 
de Equipamentos para a 
Vigilância em Saúde (R$ 
1.000,00). 

2.086- Manutenção das 
Atividades da Vigilância 
Sanitária; 2.087- Manutenção 
das Atividades da Vigilância 
Ambiental e Epidemiológica; 
2.088- Aquisição de 
Equipamentos para a Vigilância 
em Saúde. 

Órgão 13, Unidade 01 – 
Ipasnosul – Taxa Administrativa 
( R$ 270.000,00): Manutenção 
das Atividades da Taxa 
Administrativa; Reserva de 
Contingência. 

2.093-Manutenção das 
Atividades da Taxa 
Administrativa (R$ 268.000,00); 
9.999-Reserva de Contingência 
(R$ 202.000,00). 

2.093-Manutenção das 
Atividades da Taxa 
Administrativa; 9.999-Reserva 
de Contingência. 

Órgão 14, Unidade 01 – 
Ipasnosul – Fundo Financeiro 
(R$ 2.880.000,00): Pagamento 
de Inativos e Pensionistas – 
Fundo Financeiro. 

2.094-Pagamento de Inativos e 
Pensionistas – Fundo Financeiro 
(R$ 2.880.000,00). 

2.094-Pagamento de Inativos e 
Pensionistas – Fundo 
Financeiro. 

Órgão 15, Unidade 01 – 
Ipasnosul – Fundo 
Previdenciário ( R$ 150.000,00): 
Pagamento de Inativos e 
Pensionistas – Fundo 
Previdenciário. 

2.095- Pagamento de Inativos e 
Pensionistas – Fundo 
Previdenciário (R$ 150.000,00). 

2.095- Pagamento de Inativos e 
Pensionistas – Fundo 
Previdenciário. 
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Após adequada apuração, demonstrada na tabela acima, foram 

identificados 3 (três) achados no Ponto de Controle 3, cujo problema 

foi a falta de previsão na LDO: Drenagem e Pavimentação de Ruas e 

Avenidas; Aquisição de Terrenos; e Realização da Festa Municipal. 

 

 

2.4 Ponto de Controle 04 – Avaliar se as contas do chefe do 

Poder Executivo estão disponíveis no Poder Legislativo 

Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, 

para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade. 

  

 

O procedimento de auditoria, após prévia notificação - 

Notificação Recomendatória nº 03/2018 -, se iniciou nos idos de 23 

de maio de 2018, nas instalações da Câmara Municipal de Rio Novo do 

Sul, estando presente o Sr. Candido Louzada da Silva, Advogado do 

ente. 

 

Em resposta à notificação, por intermédio do Ofício nº 

001/2018/JURÍDICO/CMRNS, foi informado que “após pesquisa interna 

nos diversos setores administrativos, não foi possível verificar 

qualquer envio das contas do Poder Executivo à Câmara Municipal de 

Rio Novo do Sul (ES) no ano de 2017”, e que, dada essa causa, não 

houve modo de atender à Notificação emitida por esta Unidade Central 

de Controle Interno. Sendo assim, fica configurado o sexto achado da 

presente auditoria. 

 

No tocante à disponibilidade das contas do Poder Executivo no 

órgão técnico responsável por sua elaboração, é possível constatar, 

no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Rio Novo do 
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Sul (Controle Interno -> Prestação de Contas Anual), os documentos 

que compõem a PCA 2017, referente ao exercício de 2016.  

 

Sendo assim, o Ponto de Controle 4 possibilitou a detecção de 1 

(um) achado, que diz respeito à ausência das contas do Chefe do 

Poder Executivo, referentes ao exercício de 2016, no Poder 

Legislativo Municipal. 

 

3. CONCLUSÃO: 

  

Ao encontro dos objetivos traçados por esta auditoria, foi 

possível verificar os 04 (quatro) pontos de controle inicialmente 

propostos, que são:  

 

• Avaliar se a LDO aprovada para o exercício contém Anexo de 

Metas Fiscais estabelecendo metas anuais relativas a receitas e 

despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida 

pública;  

 

• Avaliar se a LDO aprovada para o exercício contém dispositivo 

estabelecendo condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas;  

 

• Avaliar se os programas de governo, projetos e atividades 

previstos na LOA estiveram compatíveis com a LDO e PPA;  

 

• Avaliar se as contas do chefe do Poder Executivo estão 

disponíveis no Poder Legislativo Municipal e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 

pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

 

Quanto ao primeiro ponto de controle, foi identificado 1 (um) 

achado no tocante ao resultado nominal exposto no Demonstrativo I do 
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Anexo de Metas Fiscais. O achado tem como fundamento o fato de, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, este resultado apresentar valores 

iguais a zero reais, o que tende ao descumprimento quando comparado 

à realidade (conforme ratifica Termo de Notificação Eletrônico 

03898/2018-1 do TCEES, publicado no Diário Oficial de Contas no dia 

18 de abril de 2018, p. 32). 

 

Analisando o próximo ponto - avaliar se a LDO aprovada para o 

exercício contém dispositivo estabelecendo condições e exigências 

para transferências de recursos a entidades públicas e privadas -

,foi detectado que não consta, na LDO, dispositivo acerca desse tema 

no que se refere a entidades públicas, o que faz desse ponto o 

segundo achado de auditoria.  

 

No que se refere à avaliação se os programas de governo, 

projetos e atividades previstos na LOA estão compatíveis com a LDO e 

o PPA, foram encontrados 3 (três) achados cujo problema foi a falta 

de previsão na LDO: Drenagem e Pavimentação de Ruas e Avenidas; 

Aquisição de Terrenos; e Realização da Festa Municipal. 

 

O quarto e último ponto de observação da auditoria detectou 1 

(um) achado, que diz respeito à ausência das contas do Chefe do 

Poder Executivo, referentes ao exercício de 2016, no Poder 

Legislativo Municipal. A explicação dada em resposta através de 

ofício foi a falta de envio das contas, no ano de 2017, do Poder 

Executivo à Câmara Municipal de Rio Novo do Sul (ES). 

 

 3.1. A EQUIPE DE AUDITORIA PROPÕE AO PREFEITO MUNICIPAL E AO 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO O SEGUINTE: 

   

 3.1.1 – Modificar, na forma do artigo 135 da Lei Orgânica 

Municipal, os valores do resultado nominal apresentado no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO, atualizando-os a fim de representar o que de 
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fato é esperado como resultado, tendo em vista que, até então, o 

mesmo corresponde a zero reais no Anexo. Tal medida também 

contribuirá para que o Município evite receber Termos de Notificação 

Eletrônicos do TCE-ES a respeito desse tema; 

 

 3.1.2 – Acrescentar – segundo o artigo 135 da Lei Orgânica 

Municipal -, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, dispositivo 

estabelecendo condições e exigências para transferência de recursos 

a entidades públicas;  

 

3.1.3 – Incluir – de acordo com o artigo 135 da Lei Orgânica 

Municipal -, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, as previsões para: 

Drenagem e Pavimentação de Ruas e Avenidas; Aquisição de Terrenos; e 

Realização da Festa Municipal; 

 

3.1.4 – Enviar as contas do Chefe do Poder Executivo referentes 

ao exercício de 2016 ao Poder Legislativo Municipal para que o mesmo 

possa disponibilizá-las para consulta e apreciação pelos 

cidadãos e instituições da sociedade.  

 

 

 

 

Rio Novo do Sul-ES, 26 de junho de 2018. 

 

 

Equipe de auditoria: 

 

Raissa Mombrini Portela Milfont 

Controladora Geral do Município 

Decreto Individual nº. 2813/15 

 


